PEDIDO DE COLABORAÇÃO: POR FAVOR, REDUZA O NÍVEL DO SOM



Solicitamos sua valiosa colaboração, em favor: do meio ambiente; do bem estar e do conforto acústico das pessoas; da saúde e da vida de todos. 

COMO POSSO COLABORAR?

1. REDUZINDO O VOLUME DO SOM.

2. Lendo e respeitando as leis, normas e códigos que normalizam a publicidade sonora.

3. Retransmitindo as informações deste folheto, a outras pessoas, escolas, associações.

4. Conversando com outras pessoas que utilizam som elevado.

5. Tirando cópias deste folheto, distribuindo, afixando em editais, divulgando etc.

6. Acessando o site: www.queimadasurbanas.bmd.br e/ou enviando e-mail para delattre@queimadasurbanas.bmd.br e solicitando mais informações.

QUAIS SÃO AS VANTAGENS EM COLABORAR?

1. Consciência de respeito às leis e ao código de posturas do município.

2. Manifestação de respeito ao meio ambiente e às pessoas.

3. Demonstração de responsabilidade sócio-ambiental.

4. Maior aceitação e simpatia da população, pelas empresas anunciadas e que anunciam.

OUTRAS INFORMAÇÕES
1. Poluição sonora é crime ambiental previsto no artigo 54, da Lei Federal dos crimes ambientais (nº 9 605, de 12/2/1998) (veja no site acima, no setor LEIS)

2. Sons e ruídos elevados provocam e/ou agravam doenças (redução da acuidade auditiva; estresse; hipertensão; cefaléia; irritação/nervosismo/desconforto; alteração do humor etc.

3. Todos têm deveres para com a com a comunidade (Decl. Univ. Direitos Humanos).


Agradecemos pela sua colaboração. Saudações ecológicas e libertárias. O voluntário.

“Somos todos suicidas quando permitimos que se desmatem milhares de áreas verdes, quando não reagimos às poluições ambiental, visual e sonora.” (Padre Zezinho)
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